
segunda-feira, 22 de janeiro de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02074 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 277/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 143/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 143/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Antonio Mendes Rebouças, CPF nº. 520.981.845-49, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 34.200,00 (trinta e 

quatro mil e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta 
do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Antonio Mendes 
Rebouças e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 278/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 144/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 144/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Adriano Barbosa Barros, CPF nº. 034.539.005-96, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Adriano Barbosa Barros e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 279/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 145/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 145/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Ana Claudia de Jesus Santos de Almeida, CPF nº. 006.842.485-06, 

prorrogando o prazo contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir 
do encerramento do Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para 

prestação de serviços de locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede 

pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades 

do Fundo Municipal Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado 

de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão 
por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no 

Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Ana 
Claudia de Jesus Santos de Almeida e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 280/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 146/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 146/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Bruno Macedo dos Santos Ribeiro, CPF nº. 012.981.235-85, prorrogando 

o prazo contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do 
encerramento do Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação 

de serviços de locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 

ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 

22.000,00 (vinte e dois mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por 
conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro 

Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Bruno Macedo 
dos Santos Ribeiro e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 281/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 147/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 147/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Elissandro da Silva Guerra, CPF nº. 030.946.365-35, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 21.000,00 (vinte e um 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Elissandro da Silva Guerra e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 282/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 148/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 148/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Elielton dos Santos Pinheiro, CPF nº. 487.501.188-11, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 34.000,00 (trinta e 

quatro mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Elielton dos Santos 
Pinheiro e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 283/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 149/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 149/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Edilson Jesus da Silva, CPF nº. 116.678.798-20, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 19.200,00 (dezenove mil 

e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa 

Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Edilson Jesus da Silva e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 284/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 150/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 150/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Edvaldo Jesus dos Santos, CPF nº. 259.617.485-53, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 28.000,00 (vinte e oito 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Edvaldo Jesus dos Santos e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 285/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 151/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 151/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Felicio Santos de Oliveira, CPF nº. 065.967.915-99, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 50.400,00 (cinquenta 

mil e quatrocentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Edvaldo Jesus dos 
Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 286/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 152/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 152/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Genival Santos de Oliveira, CPF nº. 019.986.675-96, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 17.000,00 (dezessete 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Edvaldo Jesus dos Santos e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 287/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 153/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 153/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Gercivaldo Santos Pereira, CPF nº. 770.956.775-49, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 34.000,00 (trinta e 

quatro mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Gercivaldo Santos 
Pereira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 288/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 154/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 154/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Antônio Azevedo Oliveira, CPF nº. 876.146.345-00, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 22.000,00 (vinte e dois 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Antônio Azevedo Oliveira e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 289/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 155/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 155/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Antonio Carlos dos Santos Silva, CPF nº. 975.277.835-34, prorrogando o 

prazo contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento 
do Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços 

de locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Antônio Azevedo Oliveira e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 290/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 156/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 156/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Thiago Macedo Ramos dos Anjos, CPF nº. 049.584.905-74, prorrogando o 

prazo contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento 

do Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços 

de locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 17.000,00 (dezessete 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 

o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Thiago Macedo Ramos dos Anjos e pela 

Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

402C3B191EADFCDF65A9502493AF8A86

segunda-feira, 22 de janeiro de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02074 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 22 de janeiro de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02074 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 291/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 157/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 157/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Ajailson Alves da Silva, CPF nº. 010.878.725-70, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 18.000,00 (dezoito mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Ajailson Alves da Silva e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 292/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 158/2023 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 158/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Jean dos Santos Santana, CPF nº. 064.877.335-39, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 38.000,00 (trinta e 

oito mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento 

para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa 

Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Jean dos Santos Santana e pela 

Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 293/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 159/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 159/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Givaldo Souza dos Santos, CPF nº. 012.967.345-52, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Givaldo Souza dos Santos e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 294/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 160/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 160/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Fabio Silva Santos, CPF nº 031.411.715-64, prorrogando o prazo contratual 

para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do Contrato 
inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de locação de 

veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, 

durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 18.000,00 (dezoito mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Fabio Silva Santos e pela Prefeitura, Helder 
Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 295/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 161/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 161/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Ricardo Pereira Bastos, CPF nº. 046.339.615-43, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 36.000,00 (trinta e 

seis mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa 

Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Ricardo Pereira Bastos e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 296/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 162/2023 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 162/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Cosme Agnelo Franca, CPF nº. 303.416.788-13, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 28.000,00 (vinte e oito 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 

o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Cosme Agnelo Franca e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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